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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA N° 191/2025          MÃE D’ÁGUA – PB, em de 

15 de abril de 2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

d'Água, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

conferidas por Lei, e,  

Considerando a Lei nº 14.113/2020 e a Portaria nº 808, 

de 29 de dezembro de 2022 que regulamenta a criação, 

composição, funcionamento e cadastramento dos Conselhos de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS-Fundeb;  

Considerando a necessidade de regularizar o mandato 

de 4 (quatro) anos, dos membros titulares e suplentes dos CACS-

Fundeb vedada a recondução para o próximo mandato, nos 

termos do § 9º do art. 34 da Lei nº 14.113/2020;  

Considerando o pedido de desligamento de membro do 

CACS-Fundeb, por motivos particulares e/ou por não ser mais 

representante de segmento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR do CACS/FUNDEB a 

representante abaixo, nomeada através da Portaria nº 05/2023, de 

02 de janeiro de 2023.  

-Representante do Poder Executivo Municipal: 

Edna Soares da Silva (Titular) 

Art. 2º - O mandato dos membros titulares e suplentes dos 

CACS-FUNDEB está regido em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133 de 25 de dezembro de 2020 e a Lei Municipal nº 

529/2021 que dispõe sobre o novo CACS/FUNDEB, alterando as 

Leis Municipais 302/2007 e 322/2009; e para a regularização do 

mesmo, será realizada a nomeação de um novo membro para a 

composição do conselho. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

D'Água, Estado da Paraíba, 15 de abril de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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